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Lei nº 012/2025 de 11 de agosto de 2025. 

Dispõe sobre os Benefícios Eventuais no 
Âmbito da Política Pública de Assistência 
Social no Município de Patos do Piauí/PI, em 
Conformidade com a Lei Federal n.º 8.742/93, 
de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da 
Assistência Social Loas), na forma 
especificada, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, o 
Senhor Joaquim Lopes dos Reis Neto, no uso das atribuições que lh� conferem a 
Constituição Federal, Constituição do Estado do Piauí, Lei Orgânica deste Município 
em seu art. 51, inciso V e; 

FAZ SABER que o Prefeito Municipal de Patos do Piauí, apresentou-o e a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

LEI: 

CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 º - A concessão de benefícios eventuais no âmbito da Política Municipal de 
Assistência Social do Município de Patos do Piauí atenderá ao disposto na presente Lei. 

Art. 2° - Os benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias, prestadas 
em razão de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade e risco social temporárias e 
de estado de emergência ou de calamidade pública. 
§ 1 ° - Os benefícios eventuais destinam-se aos indivíduos e famílias com
impossibilidade de arcar com o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência
provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a convivência da família e/ou a
sobrevivência de seus membros.
§ 2° - Compreende-se estado de emergência ou calamidade pública a situação que
decorre de incêndios, desabamentos, deslizamentos, enchentes, alagamentos e afins, 
devidamente reconhecido pelo poder público, na forma da lei, da situação anormal, 
causadora de sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou a vida de 
seus integrantes que tiveram perdas parciais ou totais de moradia, objetos ou utensílios 
pessoais, e se encontram temporária ou definitivamente desabrigados ou desalojados. 
§ 3° - Não dão direito aos benefícios eventuais situações relacionadas a programas,
projetos serviços: 
I - de saúde, como medicamentos, próteses, órteses, cadeira de roda, fraldas geriátricas e 
infantis, transporte ou outro; 
II - de educação, como material escolar, transporte escolar, passe escolar ou outro; 
III - de habitação, como auxílio moradia emergencial, aluguel habitacional; 
IV - de esporte, como material esportivo, uniforme e outros; 

;tb 
V - de outras políticas setoriais. 
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